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PROJETO DE LEI
29/10/2025

Institui a Semana Estadual dos e-Sports no Estado do Ceará

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ aprova:

Artigo 1º - Fica instituída a "Semana Estadual do e-Sports", a ser celebrada, anualmente, na última
semana do mês de junho, no Estado do Ceará, devendo coincidir com Dia Estadual do Esporte Eletrônico,
definido pela Lei Estadual nº 17.372/2020

Artigo 2º - A "Semana Estadual do e-Sports" passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei institui a Semana Estadual dos e-Sports no Estado do Ceará, reconhecendo o
impacto crescente dos esportes eletrônicos na economia criativa, na educação e na cultura digital.
Segundo o Global eSports Market Report 2024, da empresa Newzoo[1], o setor ultrapassou US$ 181,7
bilhões em 2024, sendo mercado importante de criação e movimentação da economia e de geração de
importunidades para o jovem.

A criação da Semana Estadual dos e-Sports, coincidente com o Dia Estadual do Esporte Eletrônico
instituído pela Lei Estadual nº 17.372/2020, visa incentivar o desenvolvimento tecnológico e social da
juventude, fortalecer o setor de entretenimento digital e valorizar o potencial inovador dos talentos
cearenses. Trata-se de medida que fomenta o empreendedorismo, a inclusão digital e o protagonismo
juvenil, integrando o Ceará às novas dinâmicas da economia criativa e ao cenário global dos esportes
eletrônicos. Solicito, assim, o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

 

[1] https://newzoo.com/resources/blog/global-games-market-revenue-estimates-and-forecasts-in-2024
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